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SUBSTITUIÇÃO 

EDITAL N o 065/2012-PRH 
 
 

A PROFESSORA DOUTORA SONIA LUCY MOLINARI, PRÓ-REITORA DE 
RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições e considerando o Edital no 
022/2012-PRH, os pedidos de reconsideração sob protocolos nos  2489, 2493 e 
2501/2012-PRO e pareceres dos elaboradores, RESOLVE 

 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

O resultado da análise dos pedidos de reconsideração apresentados face ao 
gabarito oficial provisório publicado dia 19/03/2012, referente ao Teste Seletivo aberto por 
meio do Edital no 022/2012-PRH, para a função de Auxiliar Operacional  e Técnico 
Administrativo. 

2. O pedido de reconsideração apresentado em relação às questões nos 04 e 
05, para a função de Técnico Administrativo, acerca do Acordo Ortográfico, foi julgado 
procedente, anulando-se as referidas questões. 

3. O pedido de reconsideração apresentado em relação à questão no 14, para 
a função de Técnico Administrativo, foi considerado improcedente tendo em vista que a 
resposta do gabarito está de acordo com o quesito proposto, mantendo-se a resposta do 
gabarito. 

4. Os pedidos de reconsideração apresentados em relação à questão no 22, 
para a função de Técnico Administrativo, foram considerados procedentes, por erro de 
digitação, anulando-se a referida questão. 

5. O pedido de reconsideração apresentado em relação à questão no 29, para 
a função de Técnico Administrativo, foi considerado improcedente, tendo em vista que as 
afirmações da questão referem-se aos tamanhos de fonte, mantendo-se a resposta do 
gabarito. 

6. Os pedidos de reconsideração apresentados sob protocolos nos 2566, 
2567, 2568, 2569, 2570, 2571, 2572, 2573, 2574, 2575, 2576, 2577 e 2589/2012-PRO 
foram julgados improcedentes tendo em vista que o conteúdo programático para as 
provas de língua portuguesa e matemática para a função de Auxiliar Operacional são 
pertinentes ao ensino fundamental. 

7. Os gabaritos oficiais passam para a condição de definitivos considerando 
as alterações promovidas. 

 
 

Maringá, 28 de março de 2012. 
 
 
 
 

Profa. Dra. Sonia Lucy Molinari, 
Pró-reitora de Recursos Humanos e Assuntos Comunitá rios.  


